
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO  DO VALLE FILHO

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100628-10.2006.815.2001
Origem : 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
Relator : Juiz de Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza. 
Agravante : Lucélio Cartaxo Pires de Sá. 
Advogado : José Edísio Simões Souto e outros.
Agravado : Ministério Público Estadual.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA  POR  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  RECEBIMENTO  DA
PETIÇÃO  INICIAL.  INCONFORMISMO.
POSTERIOR  PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE
MÉRITO  PELO  JUÍZO  PRIMITIVO.  PERDA
DO  OBJETO  RECURSAL.  APLICAÇÃO  DOS
ARTS. 529 E 557, AMBOS DO CPC E 127, XXX,
DO  RITJPB.  NÃO  CONHECIMENTO  DA
IRRESIGNAÇÃO INSTRUMENTAL.

− Perde o objeto o agravo de instrumento contra
ato judicial que recebeu a petição inicial, no caso em
que  há  a  superveniente  prolação  de  sentença  que
julgou  o  pedido  mediato,  devendo  o  relator,  nos
termos do art. 557 do Código de Processo Civil, negar
seguimento ao recurso manifestamente prejudicado.

−  “Art. 127 – São atribuições do relator:
(...)
XXX  –  julgar  prejudicado  pedido  ou  recurso  que
haja  perdido  o  objeto,  e  homologar  desistência,
ainda que o feito se ache em mesa para julgamento.”
(Art. 127, XXX, do RITJPB). (Negritei)

Vistos.

Trata-se de  Agravo de Instrumento com Efeito Suspensivo
Ativo (fls.  02/33),  interposto por  Lucélio Cartaxo Pires de Sá,  desafiando
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decisão  proferida  pelo  Juiz  de  Direito  da  1ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da
Comarca da Capital (fls. 187) que, nos autos da Ação Civil Pública por Ato
de  Improbidade  Administrativa  ajuizada,  inicialmente,  pelo  Ministério
Público  Federal  e,  posteriormente,  remetida  à  Justiça  Comum  Estadual,
recebeu a petição inicial.

Em suas razões,  a  parte  recorrente  alega,  preliminarmente,  a
ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal e a nulidade da decisão, ante
a violação ao princípio do contraditório e ausência de motivação. No mérito,
argui que inexiste indício de improbidade, em virtude de não ter violado dever
funcional.

Seguindo  suas  argumentações,  assevera  que  as  contratações
feitas  pela  CBTU  (Companhia  Brasileira  de  Trens  Urbanos),  no  período
questionado, observaram o plano geral elaborado pela Direção Central daquela
sociedade de economia mista.

Ao final, pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo. No
mérito, requer o provimento do recurso.

Foi indeferido o pleito de atribuição de efeito suspensivo ativo
da irresignação instrumental (fls. 193/198).

A Promotoria de Justiça, oficiante perante a 1ª Vara da Fazenda
Pública  foi  intimada  para  apresentar  contrarrazões,  oportunidade  na  qual
lançou cota pugnando pela remessa dos autos ao Promotor de Justiça parte na
ação (fls. 200-verso).

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra do Dr. Valberto
Cosme  de  Lira  (fls.  220/226), opinou  pelo  desprovimento  do  agravo,
mantendo-se a decisão objurgada.

Despacho do Desembargador Relator determinando a intimação
do Ministério Público Federal para oferta de contraminuta (fls. 234), tendo
este alegado que não tinha legitimidade para figurar como parte agravada, já
que a posição foi assumida pelo Ministério Público Estadual (fls. 236/239).

Ao ser  intimado,  o  Parquet Estadual  apresentou resposta  ao
agravo  (fls.  245/247),  aduzindo  que  a  presente  irresignação  instrumental
perdeu  o  objeto,  uma  vez  que  a  decisão  interlocutória  foi  suprimida  pela
sentença de mérito prolatada na ação de origem.

É o relatório. 

DECIDO.

Conforme se afere do caderno processual, trata-se de Agravo de
Instrumento interposto por  Lucélio Cartaxo Pires de Sá,  desafiando decisão
que  recebeu a petição inicial  da ação civil  pública por ato de improbidade
administrativa.
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Ocorre  que,  posteriormente,  como  bem  informado  e
comprovado pelo agravado,  houve sentença definitiva que julgou o pedido
mediato, o que esvazia a presente irresignação instrumental, que impugna a
decisão interlocutória.

Dito  isso, o  recurso  encontra-se  prejudicado,  comportando a
análise meritória monocrática, na forma permissiva do art. 557 do Código de
Processo Civil.

Vejamos, então, o que prescreve o referido dispositivo:

“Art.  557.  O relator  negará seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em confronto  com súmula  ou  com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

Assim, julgado o mérito pelo Juízo primitivo, ou seja, realizado
juízo de cognição exauriente,  restou por  prejudicada  a presente Súplica de
Instrumento, por perda superveniente do objeto recursal.

A respeito  do tema Nelson Nery  Jr. (In  Código de  Processo
Civil Comentado, 6ª ed., RT, p. 930)  assevera com maestria que: 

“Recurso  Prejudicado.  É  aquele  que  perdeu  seu
objeto.  Ocorrendo  a  perda  do  objeto  há  falta
superveniente  de  interesse  recursal,  impondo-se  o
não conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe
julgar inadmissível o recurso por falta de interesse,
ou seja, julgá-lo prejudicado.”

Com  efeito,  é  esta  a  interpretação  jurisprudencial,  senão
vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  LIMINAR
DEFERIDA.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
CONFIRMAÇÃO  POR  SENTENÇA  DE  MÉRITO.
RECURSO ESPECIAL.  PERDA SUPERVENIENTE
DO OBJETO. DECISÃO MANTIDA.  1. A prolação
de sentença de mérito na ação originária conduz à
superveniente perda de objeto do recurso interposto
contra  o  deferimento  do  pedido  de  liminar.  2.  O
interesse  em  recorrer,  tal  como  ocorre  com  o
interesse  de  agir,  deve  ser  mensurado  à  luz  do
benefício prático proporcionado à parte recorrente,
sendo certo, ademais, que a sentença proferida com
base  em  cognição  exauriente  confere  tratamento
definitivo à controvérsia, fazendo cessar a eficácia
da liminar  e  da  antecipação  dos  efeitos  da  tutela
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deferidas initio litis  ou incidentalmente.  3. Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento.  (Superior
Tribunal  de  Justiça  STJ;  AgRg-AREsp  140.206;
Proc. 2012/0016409-1; SP; Quarta Turma; Rel. Min.
Antonio  Carlos  Ferreira;  Julg.  05/03/2013;  DJE
12/03/2013)(Grifo nosso).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ACÓRDÃO
RECORRIDO  QUE  NEGOU  PROVIMENTO  A
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO
CONTRA  DECISÃO  QUE  CONCEDE  LIMINAR.
SENTENÇA  DE  MÉRITO  SUPERVENIENTE  NO
PROCESSO  PRINCIPAL.  PERDA  DE  OBJETO.
PRECEDENTES.  1. "Nos termos da jurisprudência
pacífica do STJ,  a  superveniência da sentença de
mérito  que  defere  ou  indefere  medida  liminar  ou
antecipação de tutela ocasiona a perda do objeto do
Recurso  Especial"  (AGRG  no  AGRG  no  AG
1.424.810/BA,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,
SEGUNDA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe de
20/11/2012).  2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.  (Superior  Tribunal  de  Justiça  STJ;
AgRg-AREsp  65.198;  Proc.  2011/0176880-5;  SP;
Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  Julg.
26/02/2013; DJE 22/03/2013) (Grifo nosso)

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
DECISÃO  QUE  DEFERIU  LIMINAR  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SUPERVENIENTE
JULGAMENTO  DE  MÉRITO  NA  AÇÃO
PRINCIPAL.  PERDA DE OBJETO DO RECURSO
ESPECIAL.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
FUNDAMENTADA  EM  JURISPRUDÊNCIA  DO
STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1.  É pacífico o entendimento desta Corte Superior
no  sentido  de  que  perde  o  objeto  o  agravo  de
instrumento  contra  decisão  concessiva  ou
denegatória  de  liminar  com  a  superveniência  da
prolação  de  sentença,  tendo  em  vista  que  essa
absorve  os  efeitos  do  provimento  liminar,  por  se
tratar de juízo de cognição exauriente.
(...)
3. Agravo regimental não provido.”.
(STJ. AgRg no REsp 956504 / RJ. Rel. Min. Mauro
Campbell Marques. J. em 06/05/2010). (Grifo nosso)

Isto posto, deve ser aplicado o disposto no art. 127, XXX, do
Regimento Interno desta Corte, que assim prevê:

“Art. 127 – São atribuições do relator:
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(...)
XXX  –  julgar  prejudicado  pedido  ou  recurso  que
haja  perdido  o  objeto,  e  homologar  desistência,
ainda que o feito se ache em mesa para julgamento”.
 

Pelo exposto,  NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso de
agravo  de  instrumento  interposto,  em  virtude  de  sua  manifesta
prejudicialidade.

P.I.

Cumpra–se.

João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado - Relator
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